
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

REQUERIMENTO N°_____, DE 2026

(Do Sr. JORGE SOLLA)

Requer  o  envio  de  convite  para  a  Sra.
Ministra  Margareth  Menezes  da  Purificação
comparecer  a  esta  Comissão  para  prestação
de  contas  e  apresentação  do  balanço  das
políticas  públicas  de cultura na sua gestão à
frente do Ministério da Cultura.

Senhor Presidente,

                    

Requeiro, com base nos artigos 219, II e 255, ambos do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados e, ouvido o Plenário desta Comissão, sejam tomadas as

providências  para  convidar  a  Exma.  Ministra  Margareth  Menezes  da  Purificação

“para expor assunto de relevância de seu Ministério”, fazer uma prestação de contas

e apresentar o balanço das políticas públicas de cultura na sua gestão à frente do

Ministério da Cultura.

JUSTIFICAÇÃO

O convite à ministras e ministros costuma ser praxe na abertura dos trabalhos

das Comissões Permanentes da Câmara dos Deputados, ocasião privilegiada de

debate e diálogo entre titulares de pastas ministeriais e parlamentares.
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Não seria  diferente nesta Comissão de Fiscalização Financeira e Controle

que tem suas atribuições detalhadas no Art. 32 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados e é espaço privilegiado para que os membros do Poder Executivo

apresentem um balanço de suas ações, as atividades e programas exitosos, os que

requerem aperfeiçoamento e/ou correção e os desafios futuros.

Considero o momento oportuno para esse balanço, já que estamos prestes a

completar  dois  anos da Lei  nº  14.835/2024,  que instituiu  o marco regulatório  do

Sistema Nacional de Cultura (SNC), apelidado de o “SUS da Cultura”. Para tanto,

solicito o apoio do colegiado desta Comissão.

Sala da Comissão, em 19 de março de 2026.
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